
 

PARECER Nº       , DE 2018 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 

LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre a 

Sugestão nº 10, de 2018, oriunda do Programa 

e-Cidadania, para proibir a distribuição de 

canudos, sacolas plásticas e uso de microplástico 

em cosméticos. 

Relatora: Senadora REGINA SOUSA 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Direitos Humanos e Legislação 

Participativa (CDH), a Sugestão (SUG) nº 10, de 2018, que busca proibir a 

distribuição de canudos, sacolas plásticas e uso de microplástico em 

cosméticos.  

A sugestão em comento decorre da Ideia Legislativa nº 100.841, 

apresentada no portal do Programa e-Cidadania do Senado Federal, que 

recebeu mais de vinte e três mil apoiamentos.  

De acordo com o proponente, Rodrigo Padula de Oliveira, o 

objetivo é reduzir drasticamente a quantidade de material depositado nos 

lixões, rios, lagoas, praias e oceano, permitindo a recuperação da fauna e 

flora terrestre e marinha, reduzindo o impacto humano nestes ambientes.  

Para tanto, sugere proibir a distribuição de canudos e sacolas 

plásticas em estabelecimentos comerciais, bem como a produção de produtos 

de higiene pessoal e cosméticos esfoliantes, tais como sabão, sabonete e 

pasta de dente, entre outros, que usam microplásticos como componentes. 

Segundo ele, isso reduzirá consideravelmente os índices de poluição, 

gerando oportunidades para o uso de materiais biodegradáveis pela 

indústria e novos hábitos de consumo.  

S
F

/
1

8
5

4
8

.
8

0
1

5
4

-
0

9



 
 

dm-gc2018-01873 

2 

II – ANÁLISE 

De acordo com o art. 102-E, I, do Regimento Interno do Senado 

Federal (RISF), compete à CDH opinar sobre sugestões legislativas 

apresentadas por associações e órgãos de classe, sindicatos e entidades 

organizadas da sociedade civil. 

Por sua vez, a Resolução do Senado Federal nº 19, de 27 de 

novembro de 2015, dispõe que a ideia legislativa enviada ao portal do 

Programa e-Cidadania que obtiver apoio de vinte mil cidadãos, em quatro 

meses, terá tratamento análogo ao das sugestões legislativas previstas no 

mencionado art.102-E do Risf. 

Assim, depreende-se que a SUG nº 10, de 2018, encontra 

amparo regimental para a sua apreciação pela CDH. 

Quanto ao mérito, do ponto de vista ambiental, a sugestão sob 

análise é relevante, pois o excessivo consumo de sacolas plásticas e de 

utensílios plásticos descartáveis utilizados para o consumo de alimentos e 

bebidas – juntamente com o descarte inadequado –, provocam poluição do 

solo e da água, morte da fauna aquática e terrestre (por engasgamento ou por 

enroscamento), bloqueio das redes de drenagem pluvial, problemas no 

manejo e tratamento de resíduos sólidos e poluição visual em praias e locais 

turísticos. Por isso, muitos países da União Europeia, da África e da Ásia 

baniram ou restringiram o uso de sacolas de plástico petroquímico, a fim de 

substituí-las por produtos compostos de materiais biodegradáveis. 

De fato, a substituição do plástico petroquímico pelo 

biodegradável permitirá que sacolas e utensílios sejam descartados como 

resíduos orgânicos e sejam compostados em conjunto com os restos de 

alimentos, melhorando a eficiência do processo e a pureza do composto. 

Ressalte-se que o plástico derivado de petróleo pode levar mais de trezentos 

anos para se decompor, ao passo que a decomposição do plástico 

biodegradável dura entre 30 e 180 dias. As matérias primas biodegradáveis 

mais utilizadas atualmente são o plástico de poliácido láctico, o plástico de 

açúcar e o plástico de amido, obtidos por meio de processos industriais que 

utilizam matérias primas de fontes renováveis, como milho, cana-de-açúcar, 

mandioca e beterraba. Também é possível substituir o plástico petroquímico 

por papel e papelão, ambos biodegradáveis. 
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No que tange às micropartículas utilizados em cosméticos, a 

preocupação não é apenas com a saúde humana, mas de ordem ambiental. 

Após o uso desses produtos, as micropartículas de plástico podem se 

acumular nas águas de oceanos, mares, rios, lagos, lagoas e lagunas, onde 

chegam por meio do esgoto. Ali, podem perdurar por longo tempo, pois não 

se degradam com facilidade. Além de poluir o ambiente, podem entrar na 

cadeia alimentar de peixes e outras formas de vida aquática e, por fim, chegar 

ao ser humano, onde os efeitos ainda não são bem conhecidos. Por essas 

razões, apesar de algumas empresas da área de cosméticos já terem tomado 

medidas para suprimir essas micropartículas da composição de seus 

produtos, os Estados Unidos da América, o Canadá, a Irlanda, o Reino 

Unido, a Holanda e a Nova Zelândia, entre outros países, já estão 

desencadeando ações de proibição desses produtos. No entanto, no Brasil, 

não existe legislação a esse respeito. 

III – VOTO 

Em razão do exposto, o voto é aprovação da Sugestão nº 10, de 

2018, na forma do seguinte Projeto de Lei do Senado, para que passe a 

tramitar como proposição da Comissão de Direitos Humanos e Legislação 

Participativa: 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº     , DE 2018 

Altera as Leis nos 6.360, de 23 de setembro de 

1976, que dispõe sobre a vigilância sanitária a 

que ficam sujeitos os medicamentos, as drogas, os 

insumos farmacêuticos e correlatos, cosméticos, 

saneantes e outros produtos, e dá outras 

providências, e 12.305, de 2 de agosto de 2010, 

que institui a Política Nacional de Resíduos 

Sólidos, para vedar o uso de micropartículas de 

plástico na composição de produtos cosméticos, e  

para proibir a fabricação, a importação, a 

distribuição, ainda que a título gratuito, e a 

comercialização de sacolas plásticas para 

acondicionamento e transporte de mercadorias, 

bem como de utensílios plásticos descartáveis para 

consumo de alimentos e bebidas, com exceção dos 

fabricados com material integralmente 

biodegradável. 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, passa a 

vigorar acrescida do seguinte art. 81-A: 

“Art. 81-A. Ficam proibidos o registro, a fabricação, a 

importação, a distribuição e a comercialização de cosméticos que 

contenham qualquer tipo de micropartículas de plástico como 

componente.” 

Art. 2º O Capítulo VI do Título III da Lei nº 12.305, de 2 de 

agosto de 2010, passa a vigorar acrescido do seguinte art. 49-A: 

“Art. 49-A. São proibidas a fabricação, a importação, a 

distribuição, ainda que a título gratuito, e a comercialização de 

sacolas plásticas para acondicionamento e transporte de 

mercadorias, bem como de utensílios plásticos descartáveis para 

consumo de alimentos e bebidas. 

Parágrafo único. Excetuam-se da proibição estabelecida no 

caput as sacolas e os utensílios descartáveis fabricados com material 

integralmente biodegradável, na forma do regulamento.” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos setecentos e 

trinta dias de sua publicação oficial.  

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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